
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

TERMO DE ANULAÇÃO 

Proc. Administrativonº 2024.04.30.01/PE 

Modalidade: PREGAO ELETRONICO N2 2024.05.07.01/PE 

Objeto: Registro de Pregos visando futura e eventual contratagdo 

de empresa para prestagdo de servigos de manutengdo de 

bombas submersas de pocos artesianos e aquisição de 

peças e bombas submersas para reparo e substituicdo nas 

comunidades e distritos do Municipio de Mauriti/CE. 

Unidade Gestora: Secretaria de Infraestrutura, Obras e Servigos Publicos. 

Municipio/UF: Mauriti — Ceará. 

Presente o Processo Administrativo, que consubstancia no PREGAO 

ELETRONICO N2 2024.05.07.01/PE, destinada ao Registro de Precos visando futura e eventual 

contratagio de empresa para prestação de servicos de manutenção de bombas submersas de 

pogos artesianos e aquisição de pecas e bombas submersas para reparo e substituição nas 

comunidades e distritos do Municipio de Mauriti/CE. 

Vistos e relatados pelo Pregoeiro do Municipio de Mauriti, através de 

despacho de comunicagdo, datado em 01/08/2024, com os seguintes informes quanto a necessidade 

de anulagdo de processo licitatério, bem como parecer juridico devidamente fundamentado pela 

Procuradoria Juridica do municipio, com as seguintes consideragdes: 

“Após a fase de lances entre as empresas licitantes foi consagrado 

arrematante do processo as empresas L F DA SILVA COMERCIO E SERVICOS e 
RN IRRIGAGAO COMERCIAL DE BOMBAS EIRELI. Na fase de recurso foi 

apresentado recursos pela empresa L F DA SILVA COMERCIO E SERVICOS onde 

a mesma questionava sobre a questdo das marcas das pegas de reposição. 

Na fase de andlise das propostas de pregos e de recuso, constatou-se uma 

falha no Termo de Referéncia com relação a especificagdo dos itens, as marcas 

das bombas existentes no municipio, como também as localidades onde as 

mesmas estdo sendo utilizadas. Com isso, a andlise técnica da Secretaria de 

Infraestrutura, Obras e Servigos Publicos, identificou que as marcas oferecidas 

pelas empresas não atendiam a necessidade do municipio, tendo em vista que 

as bombas só aceitam a troca/substituicio de pegas da mesma marca de 

fabricagdo das referidas bombas. E como isso não ficou claro no referido 

termo, por ndo constar a relagdo das bombas do municipio, as empresas 

apresentaram marcas diferentes, devido a falta de informagdo e com isso 

ficaram prejudicadas com a sua desclassificagdo. 

Dito isto, verifica-se que houve uma falha no termo de referéncia com relação 

as informagGes já mencionadas, impossibilitando assim a continuagdo do 

processo, pois a manutengdo dos serviços previstas no lote | depende do lote 

1l onde consta os itens de reposicdo e substituicdo de pecas no conserto das 

bombas do municipio. 
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Assim, cometeu-se ilegalidade, e a Administração Pública, que está sempre 
obrigada a observar o princípio da legalidade, não pode desconhecer esse fato, 
sobejamente provado no processo, haja vista que os vícios são daqueles que 
contaminam todo o procedimento.” 

Nesse caso, a anulação, prevista no art. 71 da Lei de Licitações, constitui a 

forma adequada de desfazer o procedimento licitatório tendo em vista a superveniência de razões 
de interesse público, conforme regra prevista na lei: 

Art. 71. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitatério será encaminhado à 

autoridade superior, que poderá: 

Ill — proceder & anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 
“ terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 

O princípio da autotutela administrativa sempre foi observado no seio da 
Administração Pública, e está contemplado nas Súmulas nº 346 e 473 do STF, vazada nos seguintes 
termos: 

“A administração pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”. 

(Súmula nº. 346 — STF) 

"A Administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios 

que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 

por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em qualquer caso, a apreciação judicial”, 

(Súmula nº. 473 - STF) 

Desta forma, a Administração Pública não pode se desvencilhar dos princípios 

que regem a sua atuação, principalmente no campo das contratações públicas, onde se deve buscar 
sempre a satisfagdo do interesse coletivo, obedecendo os principios previstos no art.37 da 

Constituicdo Federal e no art. 52 da Lei nº 14.133/21. 

Oportuno citar fundamento previsto no art. 53 da Lei n2 9.784 de 29 de janeiro 

de 1999, lei que rege o processo administrativo, vejamos: 

Art. 53. A Administragdo deve anular seus préprios atos, quando eivados de 

vicio de legalidade, e pode revogé-los por motivo de conveniéncia ou 

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos. 

Sendo assim, estando presentes todas as razdes que impedem de pronto a 

continuação de tal procedimento, decide-se em ANULAR o Processo Administrativo em epigrafe. Que 
após sanadas tais falhas e feitas as devidas adequações serão aproveitadas na fase preparatéria de 
um novo procedimento. 

Quanto & comunicagdo aos interessados para manifestagdo das contrarrazdes 
que interessarem, assegurando-lhes o contraditério e ampla defesa, em cumprimento ao instituido 
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nas normas do Art. 71, $ 32 ¢/c art. 165, inciso |, alinea “d”, da Lei nº 14.133/21, só teria necessidade 

caso a licitação já tivesse sido concluída, o que não ocorreu no presente caso. 

O Superior Tribunal de Justica possui diversos julgados que ressalvam a 

aplicagdo do art. 49, §3¢ da revogada lei 8.666/93 que podemos utilizar por analogia tal 

jurisprudéncia, nas hipéteses de revogação/anulação de licitagdo antes de sua homologação. Esse 

entendimento aponta que o contraditério e a ampla defesa somente seriam exigiveis quando o 

procedimento licitatério tiver sido concluido. De acordo com o STJ: 

“ADMINISTRATIVO. LICITAGAO. INTERPRETAGAO DO ART. 49, $ 39, DA LEI 

8.666/93. (...) 5. Só ha aplicabilidade do § 3¢, do art. 49, da Lei 8.666/93, 

quando o procedimento licitatério, por ter sido concluido, gerou direitos 

subjetivos ao licitante vencedor (adjudicagdo e contrato) ou em casos de 

revogação ou de anulagdo onde o licitante seja apontado, de modo direto ou 

indireto, como tendo dado causa ao proceder o desfazimento do certame” 

(MS 7.017/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 2/4/2001) 

No julgamento que originou o acórdão 2.656/19-P, proferido em novembro de 

2019, o plendrio do Tribunal de Contas da Unido adotou raciocinio igualado ao tradicional 

entendimento do STJ. A ementa da decisdo apresenta, de forma clara, o caminho trilhado: 

Somente é exigivel a observancia das disposições do art. 49, $ 3¢, da Lei 

8.666/1993 quando o procedimento licitatério, por ter sido concluido com a 

adjudicação do objeto, gera direitos subjetivos ao licitante vencedor ou em 

casos de revogação ou de anulação em que o licitante seja apontado, de modo 
direto ou indireto, como o causador do desfazimento do certame. 

Pelo exposto não ha que se falar em abertura de prazo para apresentagéo do 

contraditério ou ampla defesa, esculpido no art. 165, |, “d”. Ao Setor de Licitação para dar ampla 

publicidade na imprensa oficial deste despacho e comunicagéo e publicação na imprensa oficial. 

N 

e jagosto de 2024. Mauriti/CE, 

José Hen qu—é Carneiro 

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
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